
INDICAÇÃO Nº 
157
, DE 2012
     INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos de viabilidade para a disponibilização de acesso gratuito à Internet de Banda Larga, inicialmente para a população de mais baixa renda, especialmente aquelas já atendidas em algum dos programas sociais, estadual e/ou federal. 

JUSTIFICATIVA

     Não ter acesso ao universo digital será, em futuro muito breve, um dos grandes limitadores do crescimento pessoal. Já vivemos em um mundo conectado e não é mais possível imaginá-lo sem os recursos da internet. Da localização de um endereço a uma elaborada pesquisa científica; da leitura de jornais, livros e revistas à busca de vagas de trabalho; de pagamento de tributos à compra de ingressos; da sala de bate papo ao controle de equipamentos de segurança nada se faz hoje com eficiência e em tempo real sem o suporte da internet.

     Esta nova realidade proporcionada pelo acesso ao universo digital é absolutamente essencial para a formação de todas as próximas gerações.

     Infelizmente há uma barreira que precisa ser vencida para que o acesso à internet seja possível a todos, com qualidade, velocidade e sem custos.

     Ao que se sabe, as operadoras vendem pacotes de internet de banda larga e, efetivamente, disponibilizam o mínimo de velocidade (sempre em torno de 10%) daquilo que é comercializado. E, sabemos que a um custo bem alto para o usuário. É lamentável que o País que avança a passos largos em busca de sua autonomia econômica continue refém de contratos draconianos, que limitam a eficiência.

     Inúmeras cidades paulistas já começaram seus programas de disponibilização de serviços via rede mundial e avançam na condição de Cidades Digitais. É bom, mas é pouco, pois é preciso que esse acesso seja possível a todas as 645 cidades paulistas, cada uma com sua realidade e necessidades, mas todas com conexões seguras e eficientes.

     O governo estadual deve estar sensível a esta questão, sem se descuidar, obviamente, de todas as suas outras demandas. Formalizar parcerias com as operadoras de banda larga e com prefeituras interessadas em ampliar seus programas de inclusão digital, assim como conhecer e avaliar outros modelos e serviços de conexão rápida é uma tarefa que cabe ao governo, através de seus órgãos específicos.

     Os centros tecnológicos mantidos pelo Estado e as universidades estaduais podem prestar um inestimável serviço para garantir a São Paulo o título de Estado Digital e a cada uma de suas 645 unidades municipais o título de Cidade Digital.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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